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III - no Estado do Pará:

a) Altamira;

b) Itaituba;

c) Jacareacanga;

d) Novo Progresso;

e) São Félix do Xingu; e

f) Trairão; e

IV - no Estado de Rondônia:

a) Candeias do Jamari;

b) Cujubim;

c) Itapuã do Oeste;

d) Machadinho D'Oeste; e

e) Porto Velho.

Parágrafo único. A atuação das Forças Armadas nos Municípios de que trata o
caput abrange:

I - as terras indígenas, as unidades federais de conservação ambiental e as demais
áreas de propriedade ou sob posse da União; e

II - as demais áreas dos Estados de que trata os incisos I a IV do caput, caso haja
a aprovação pelo Presidente da República de requerimento formulado pelo Governador do
respectivo Estado, observado o disposto no § 3º do art. 15 da Lei Complementar nº 97, de 9
de junho de 1999.

Art. 2º O emprego das Forças Armadas de que trata este Decreto tem como
objetivo realizar ações preventivas e repressivas contra delitos ambientais, em especial o
desmatamento ilegal.

Art. 3º O Ministro de Estado da Defesa definirá a alocação dos meios disponíveis e
os Comandos responsáveis pela operação.

Art. 4º As Forças Armadas atuarão:

I - em coordenação com o Conselho Nacional da Amazônia Legal; e

II - de modo a buscar articulação com:

a) os órgãos e as entidades de proteção ambiental; e

b) os órgãos de segurança pública.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Walter Souza Braga Netto
Joaquim Alvaro Pereira Leite
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

DECRETO Nº 10.731, DE 28 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para a
apresentação obrigatória para o alistamento militar
devido ao enfrentamento da pandemia da covid-19.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.375, de 17 de

agosto de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica prorrogado, até 31 de agosto de 2021, o prazo para a apresentação

obrigatória para o alistamento militar de que trata o § 1º do art. 41 do Decreto nº 57.654, de 20

de janeiro de 1966, no ano de 2021, devido ao enfrentamento da pandemia da covid-19.

Art. 2º O prazo dos brasileiros naturalizados ou por opção para a apresentação

obrigatória para o alistamento, a que se refere o § 1º do art. 41 do Decreto nº 57.654, de

1966, no ano de 2021, será de sessenta dias, contado do recebimento do certificado de

naturalização ou da assinatura do termo de opção.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 10.384, de 28 de maio de+ 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Walter Souza Braga Netto

Presidência da República

D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 306, de 28 de junho de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do

projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.178, de 28 de junho de 2021.

Nº 307, de 28 de junho de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da

Medida Provisória nº 1.055, de 28 de junho de 2021.
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